
 

ATA DA 62ª REUNIÃO DA DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 1 

3ª REGIÃO/BA - CRP-03 – 26 DE MARÇO DE 2021. Ao vigésimo sexto dia do mês de 2 

março do ano de dois mil e vinte e um, teve início, às 14h07min, a Reunião de Diretoria, 3 

realizada de modo totalmente on-line, com as presenças das/os conselheiras/os; Catiana 4 

Nogueira dos Santos, CRP-03/10974; Washington Luan Gonçalves de Oliveira, CRP-5 

03/18055; Mailson Santos Pereira, CRP-03/7767; Emmila Di Paula Carvalho dos Santos, 6 

CRP-03/5427, Renan Vieira de Santana Rocha, CRP-03/11280; Washington Luan 7 

Gonçalves de Oliveira, CRP-03/18055; Vanina Miranda da Cruz, CRP-03/3228; Ana Caroline 8 

Moura Cabral, CRP-03/5541; Catiana Nogueira dos Santos, CRP-03/10974. Também 9 

estavam presentes a Coordenadora Geral do CRP-03, Denyse Fernandes França a 10 

Secretária Executiva do CRP-03, Jamile Tamandaré da Silva. Ausência Justificada: Iara 11 

Maria Alves da Cruz Martins, CRP-03/10210. A reunião foi iniciada pela leitura dos 12 

pontos de pauta: DELIBERATIVAS. Ponto 1 – Prestação de Contas CRP-03; Ponto 2 – 13 

Proposta de Convênio - Instituto Monte Pascoal; Ponto 3 – Solicitação para realização de 14 

pesquisa; Ponto 4 - Ofício 3ª promotoria de Itaparica; Ponto 5 – Cancelamento de Inscrição; 15 

Ponto 6 – Divulgação de pesquisa - Msc Sibele Aquino; Ponto 7 - Situação Eliana Bagagi; 16 

Ponto 8 - Divulgação de pesquisa - Luana Peixoto; Ponto 9 - Dificuldades para 17 

cancelamento de inscrição; INFORMATIVAS. Ponto 10 – Transferência de Servidor; O que 18 

ocorrer. Às 14h10min iniciaram-se os debates. DELIBERATIVAS. Ponto 1 – Prestação 19 

de Contas CRP-03. Encaminhamento. O setor Contábil construirá minuta de oficio para 20 

solicitação de aumento do prazo de entrega da prestação de contas de 2020. Ponto 2 – 21 

Proposta de Convênio - Instituto Monte Pascoal. O Sr. Bruno Carvalho, Auxiliar Comercial 22 

do Instituto Monte pascoal, Instituição de Ensino e possui Especialização na área de 23 

Psicologia apresenta proposta de convênio com a solicitação da inserção da logo do CRP-24 

03 e divulgação dos cursos nas redes sociais CRP-03. Encaminhamento. Deferido, 25 

convênio deverá conter os nossos termos: sem disponibilização de logo, divulgação apenas 26 

via site, redes sociais e/ou boletim eletrônico, avaliação da COF quando das solicitações de 27 

divulgação, somente divulgaremos cursos do campo da Psicologia. Ponto 3 – Solicitação 28 

para realização de pesquisa. O Sr. João Mendes de Lima Júnior solicita auxilio para coleta 29 

de dados para a pesquisa intitulada: “Análise da implantação da política de saúde mental na 30 

Bahia: processo de transição do modelo assistencial entre 2001 e 2021”. Encaminhamento. 31 

Deferido, o conselheiro Renan Vieira de Santana Rocha, CRP-03/11280 acompanhará a 32 

demanda. Ponto 4 - Ofício 3ª promotoria de Itaparica. A denúncia versa sobre a 33 

homologação do resultado do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura de Itaparica, 34 

Editais Nº 01 e 02.2021. Nos referidos Editais consta a exigência apresentação da Carteira 35 

do respectivo Conselho de Classe, no ato da inscrição. Encaminhamento. Deferido 36 

conforme o parecer do Jurídico, na qual o CRP-03 deve responder o Ofício do MP, 37 

informando apenas quais profissionais estão ativos, ao tempo em que deve solicitar o CPF 38 

das/os 3 (três) profissionais não localizados, para uma busca mais apurada e segura. E por 39 

fim, informar que a própria Prefeitura deve solicitar as devidas certidões do momento da 40 

posse, para verificar a situação de regularidade. No que se refere ao fato do CRP-03 ter 41 

solicitado habilitação legal, no ato da inscrição, para seu Processo Seletivo, em desacordo 42 

com a orientação da Súmula 266, entendemos que é possível justificar tal solicitação, diante 43 

da necessidade de urgência e celeridade do processo. Ponto 5 – Cancelamento de 44 



 

Inscrição. O Sr. Kenneth Nunes Tavares alega ter solicitado o cancelamento da inscrição em 45 

2015. Ocorre que, conforme documentos constantes na pasta, o requerimento foi de 46 

interrupção temporária decorrente de viagem ao exterior no período de 2010 a 2012, a CIP 47 

se encontra arquivada na pasta do profissional. Encaminhamento. Será mantida a cobrança 48 

e cancelamento da carteira, conforme parecer do Jurídico do CRP-03. Ponto 6 – Divulgação 49 

de pesquisa - Msc Sibele Aquino. A pesquisadora do Laboratório de Psicologia Social na 50 

PUC-Rio, está concluindo doutorado sob orientação do Prof Dr Jean C. Natividade. A 51 

pesquisa é na área da psicologia social e busca compreender o impacto do bem estar 52 

subjetivo e da personalidade no comportamento de compra. Também possui parecer 53 

aprovado no Comitê de ética e pesquisa. Encaminhamento. Deferido a divulgação nas 54 

mídias sociais do CRP-03. Ponto 7 - Situação Eliana Bagagi. A profissional solicita 55 

reativação de CIP em virtude de uma possível vaga de emprego, como documentação 56 

comprobatória a mesma apresenta declaração de contratação. Encaminhamento. 57 

Indeferida, a documento comprobatória se trata de declaração de pessoa física. 7.1. A 58 

documentação poderá ser avaliada na plenária extraordinária em 09/03/2021. 7.2. A questão 59 

será compartilhada com a COF. Ponto 8 - Divulgação de pesquisa - Luana Peixoto. Pesquisa 60 

desenvolvida no Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Universidade Federal da 61 

Bahia, na linha de pesquisa Indivíduo e trabalho processos micro organizacionais, sendo 62 

orientada pelo Prof. Dr. Antônio Virgílio Bittencourt Bastos. O estudo é voltado para 63 

profissionais de psicologia que atuam no Sistema Único de Assistência Social, com o 64 

principal objetivo de caracterizar o sistema de múltiplos comprometimentos com o trabalho 65 

desses profissionais e investigar qual a sua participação na construção dos modelos de 66 

atuação profissional desenvolvidos. Encaminhamento. Deferido. A solicitação foi avaliada 67 

pelo CREPOP e pela COF. Ponto 8 - Reativação de Inscrição Fernanda de Oliveira Santos. 68 

A Profissional alega não ter conseguido reativar a CIP, pois o diploma enviado estava sem 69 

assinatura, por não estar exercendo a profissão a mesma não realizou o envio do diploma 70 

assinado. Diante do exposto ela questiona o fato dos boletos terem sido gerados diante da 71 

falta da documentação adequada e que não tinha conhecimento dos débitos, em tempo a 72 

profissional solicita a reativação da inscrição sem o registro dos débitos anteriores. 73 

Encaminhamento. Reativar, extinguir as dívidas. O atendimento deverá construir um 74 

documento em registro administrativo reconhecendo o erro e justificando a retirada das 75 

dívidas, devendo ser anexadas como processo na pasta da profissional; Ponto 9 - 76 

Dificuldades para cancelamento de inscrição. A profissional Patrícia Mendonça informa que 77 

está com dificuldades para envio da solicitação de cancelamento de CIP, tendo em vista as 78 

medidas restritivas em virtude da pandemia do Covid-19. Encaminhamento. Solicitar que a 79 

documentação seja enviada via correios conforme o horário de funcionamento. 80 

INFORMATIVAS. Ponto 10 – Transferência de Servidor. Ocorreu reunião para informar a 81 

deliberação do XVI plenário sobre a transferência do Servidor Shangai Rios Fontoura, 82 

estando presentes a/o Conselheira/o Renan Vieira de Santana Rocha, CRP-03/11280, Iara 83 

Maria Alves da Cruz Martins, CRP-03/10210 e a Coordenadora Geral do CRP-03, Denyse 84 

Fernandes França. Sem mais, eu, Jamile Tamandaré, por atribuição concedida pela 85 

Conselheira Secretária Emmila Di Paula C. Dos Santos, lavro esta ata que será assinada 86 

por quem é de direito. Salvador, 26 março de 2021. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 87 


